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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Programa de Fisioterapia Comunitária” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 361/2025.       

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Programa de Fisioterapia Comunitária

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Oferta de serviços de fisioterapia e reabilitação em espaços públicos e unidades de saúde. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	 400.000,00
	 1.000.000,00

	2
	
420.000,00
	1.200.000,00
	2
	 440.000,00
	 1.300.000,00

	2
	 460.000,00
	
1.400.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 ATENÇÃO À SAÚDE
	  R$ 4.900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 ATENÇÃO À SAÚDE
	  R$ 1.720.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

		
	A presente emenda aditiva tem por finalidade implantar o Programa de Fisioterapia Comunitária no Município de Niterói, garantindo acesso gratuito e descentralizado a serviços de fisioterapia, reabilitação e prevenção de lesões musculoesqueléticas em espaços públicos e unidades básicas de saúde.

A iniciativa atende à demanda crescente por reabilitação física decorrente de envelhecimento populacional, acidentes, doenças crônicas e pós-operatórios, especialmente entre idosos, mulheres e pessoas com deficiência física, grupos que mais enfrentam barreiras de mobilidade e acesso a tratamentos especializados.

O programa propõe a instalação de polos regionais de fisioterapia comunitária, equipados com aparelhos básicos de reabilitação, com profissionais da rede pública e parcerias com instituições de ensino superior e associações comunitárias. Além da recuperação física, o programa visa reduzir afastamentos laborais, melhorar a autonomia funcional dos pacientes e promover qualidade de vida.

Sob o ponto de vista jurídico e orçamentário, a emenda fundamenta-se:

· No art. 196 da Constituição Federal, que assegura a saúde como direito de todos e dever do Estado;

· No art. 198, II, que prevê a integralidade da atenção à saúde, inclusive ações de reabilitação;

· No art. 37 da CF, que impõe eficiência e descentralização administrativa;






E nos princípios da Lei Orgânica do Município de Niterói, que orientam a política pública de saúde para a promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental.

A ação alinha-se ao eixo estratégico “Cuidar das Pessoas” do PPA 2026-2029, contribuindo para a consolidação da rede de atenção básica e para a desospitalização de casos leves e moderados, mediante acompanhamento ambulatorial próximo ao território do usuário.

Do ponto de vista social, o programa reforça a inclusão e equidade, priorizando territórios de maior vulnerabilidade, em especial as regiões Norte, Pendotiba e Oceânica, promovendo a integração de políticas públicas com as agendas Antirracista, Niterói Jovem e Mulheres.

Portanto, trata-se de proposição viável, constitucional e de grande relevância social, devendo ser incorporada à estrutura do PPA 2026–2029 como política pública permanente de saúde e reabilitação.





Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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